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REQUERIMENTO N° 303/2025

 
Senhor Presidente:
 
                                 O (A) Vereador(a) que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto
Plenário, requer o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Robison José Coelho,
com o intuito de solicitar as seguintes informações referentes ao concurso público realizado no ano de
2023  para  a  área  da  saúde  (Edital  nº  001/2023):  1)  O  Município  pretende  prorrogar  a  vigência  do
referido edital? 2) Quantas vagas foram efetivamente preenchidas? 3) Quais cargos foram preenchidos
pelas vagas? 4) Houve chamamento de candidatos para o cargo de Técnico de Enfermagem? 5) Em
caso afirmativo, qual foi o número de candidatos aprovados convocados? 6) Em caso negativo: 6.1)
Quais foram as razões para a não convocação dos candidatos aprovados para esse cargo? 6.2) Existe
interesse do Município em realizar  futuras convocações de Técnicos de Enfermagem? 6.3)  Qual  é a
perspectiva para o chamamento desses candidatos? 7) Existe planejamento orçamentário ou limitações
financeiras que possam estar impedindo novas nomeações? 8) Qual é o número atual de cargos vagos
na área da saúde que constam no Edital nº 001/2023? 9) O Município tem previsão de publicar novas
chamadas  dentro  do  prazo  de  validade  do  concurso?  10)  Existe  um  cronograma  atualizado  de
chamadas futuras ou previsão de novas nomeações até o término da validade do concurso? 11) Qual foi
o custo total despendido pelo Município para a realização do concurso? 12) O Município está utilizando
contratos temporários ou terceirizações para cargos que possuem candidatos aprovados e ainda não
convocados? 13) Em caso afirmativo, qual o custo mensal desses contratos para o Município? 14) Qual é
a  avaliação  do  Município  acerca  do  custo-benefício  (dispêndios  mensais  contratuais  x  qualidade  do
serviço ofertado) entre os serviços prestados por empresas temporárias ou terceirizadas e os prestados
pelo Poder Público? 15) Existe previsão orçamentária específica para futuras convocações dentro da
validade do concurso? 16) Existe mapeamento das áreas ou unidades de saúde com maior déficit de
pessoal? 17) O Município possui estudo sobre o impacto da não nomeação de candidatos aprovados na
qualidade do atendimento à população? 18) Há canal oficial para que os candidatos aprovados possam
acompanhar atualizações sobre convocações?
 

JUSTIFICATIVA:
 

O presente requerimento tem por objetivo obter informações detalhadas acerca do concurso público realizado pelo
Município no ano de 2023 (Edital nº 001/2023), especialmente no que se refere ao cargo de Técnico de Enfermagem.

Considerando a relevância  da função para a  manutenção da saúde pública  e  para a  qualidade do atendimento à
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população, é fundamental compreender a situação atual das convocações e nomeações dos candidatos aprovados.
 
O  cargo  de  Técnico  de  Enfermagem  é  essencial  para  o  funcionamento  das  unidades  de  saúde,  garantindo
atendimento  qualificado  e  contínuo  à  comunidade.  A  ausência  de  informações  claras  sobre  a  efetivação  das
convocações,  número de vagas preenchidas,  utilização de contratos temporários ou terceirizações e planejamento
orçamentário  dificulta  o  acompanhamento  e  a  transparência  do  concurso,  bem  como  impede  que  candidatos
aprovados tenham previsibilidade sobre possíveis nomeações.
 
Além  disso,  obter  esclarecimentos  sobre  a  vigência  do  edital,  o  número  de  cargos  vagos,  a  previsão  de  novas
convocações e o impacto da não nomeação dos candidatos é fundamental para avaliar a capacidade do Município em
suprir  as  demandas  do  sistema de  saúde,  bem como para  garantir  o  cumprimento  do  princípio  da  transparência
administrativa e do direito dos aprovados de acompanhar a execução do concurso.
 
Dessa  forma,  o  presente  requerimento  se  faz  necessário  para  garantir  que  as  informações  sejam  devidamente
prestadas à comunidade, contribuindo, assim, para o aprimoramento do serviço de saúde em nosso Município.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE OUTUBRO DE 2025 

CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO (XANDE CELULAR)
VEREADOR - União Brasil
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